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FUCHS GEWURZE DO BRASIL LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 1998

COMPENSACAO. SUMULA CARF N° 91. PRAZO PRESCRICIONAL DE
10 ANOS. RETORNO A UNIDADE PREPARADORA PARA ANALISE.

Tratando-se de declaracdo de compensacédo transmitida antes de 9 de junho de
2005, e de tributo sujeito a langamento por homologacéo, aplica-se a Simula
CARF n° 91, que determina o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do
fato gerador. Afastada a prescricdo, os autos devem retornar a unidade
preparadora para analise do crédito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  13839.900092/2008-84 1301-004.121 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 19/09/2019 FUCHS GEWURZE DO BRASIL LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010041212019CARF1301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 1998
 COMPENSAÇÃO. SÚMULA CARF N° 91. PRAZO PRESCRICIONAL DE 10 ANOS. RETORNO À UNIDADE PREPARADORA PARA ANÁLISE.
 Tratando-se de declaração de compensação transmitida antes de 9 de junho de 2005, e de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se a Súmula CARF n° 91, que determina o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. Afastada a prescrição, os autos devem retornar à unidade preparadora para análise do crédito.
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
  
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para afastar a prescrição do direito de pleitear a restituição, mas sem homologar a compensação, e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentação de documentos, esclarecimentos e, se possível, de retificações das declarações apresentadas. Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito, nos termos do voto da relatora.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bianca Felícia Rothschild - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Júnior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Marcelo José Luz de Macedo (suplente convocado), Giovana Pereira de Paiva Leite, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocado), Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
 
  Inicialmente, adota-se parte do relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então:
Trata o presente processo de direito creditório relativo a saldo negativo de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, apurado no período de 01/01/1998 a 31/12/1998, no valor original de R$ 114.040,71, objeto da Declaração de Compensação - DCOMP n° 22524.65768.140504.1.3.02-6750, transmitida em 14/05/2004, para extinção de débitos no valor principal de R$ 228.104,23.
Em 14/03/2008 o contribuinte foi cientificado da não-homologação da compensação em razão do motivo assim expresso no despacho decisório de fl. 1:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, constatou-se que na data de transmissão do PER/DCOMP com demonstrativo de crédito já estava extinto o direito de utilização do saldo negativo em virtude do decurso do prazo de cinco anos entre a data de transmissão do PER/DCOMP e a data de apuração do saldo negativo.
(...)
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n" 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), Inciso lido Parágrafo Io do art. 6da Lei 9.430, de 1996, Art. 5oda IN SRF 600, de 2005. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Inconformado, o interessado, por intermédio de seu advogado e procurador, protocolizou a manifestação de inconformidade de fls. 10/18, em 11/04/2008, juntando os documentos de fls. 19/240 e apresentando, em sua defesa, as seguintes razões de fato e de direito:
�Argumenta que o saldo negativo somente foi gerado por força de retificação da DIPJ Ano calendário 1998 enviada em 19 de abril de 2004. E, antes da aludida retificação, a requerente não possuía a disponibilidade do crédito passível de aproveitamento por intermédio da compensação tributária.
�Na seqüência, opõe-se à aplicação retroativa da Lei Complementar n° 118/2005 e defende, nos termos do art. 168,1 c/c art. 156, VII do Código Tributário Nacional - CTN, a possibilidade de compensação dentro dos 5 (cinco) anos contados a partir da extinção do crédito tributário, mas esta verificada após o transcurso do prazo previsto no art. 150, §4°, também do CTN, para homologação do lançamento.

A decisão da autoridade de primeira instância julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte, em decisão cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Período de apuração: 01/01/1998 a 31/12/1998
RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O direito de pleitear restituição, ou utilizar indébito em compensação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito tributário. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário ocorre no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 do CTN. 
SALDO NEGATIVO. ANTECIPAÇÕES. As antecipações convertem-se em pagamento extintivo do crédito tributário no encerramento do período de apuração, momento a partir do qual, se superiores ao tributo ou contribuição incidente sobre o lucro apurado, constituem indébito passível de restituição ou compensação.
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. A apreciação de questionamentos relacionados a ilegalidade e inconstitucionalidade da legislação tributária não é de competência da autoridade administrativa, sendo exclusiva do Poder Judiciário.
Solicitação Indeferida


Cientificado da decisão de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso voluntário, repisando os argumentos levantados em sede de manifestação de inconformidade e acrescentando razões para reforma na decisão recorrida.
É o relatório.
 Conselheira Bianca Felícia Rothschild, Relatora.
Recurso Voluntário 
O recurso voluntário é TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também às demais condições de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.
Fatos
A recorrente apresentou PER/DCOMP com demonstrativo de crédito na data de 14/05/2004, referente ao saldo negativo de Imposto de Renda Pessoa Jurídica apurado em 31/12/1998, gerado por força de retificação da DIPJ ano-calendário 1998 enviada em 19/04/2004.
Submetida à análise pelas autoridades fiscais da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Jundiaí, a pretendida compensação não foi homologada, sob a justificativa de que "na data de transmissão do PER/DCOMP com demonstrativo de crédito já estava extinto o direito de utilização do saldo negativo em virtude do decurso do prazo de cinco anos entre a data da transmissão do PER/DCOMP e a data de apuração do saldo negativo ."
A recorrente apresentou a competente manifestação de inconformidade, a qual foi levada a julgamento e indeferida, sob o entendimento de que "o direito de pleitear restituição, ou utilizar indébito em compensação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito tributário."
Decadência do crédito de saldo negativo de 1998
O recurso voluntário trata da interpretação do artigo 168, I, do Código Tributário Nacional, que prevê:
Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
I- nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;
A interpretação do dispositivo relaciona-se, ainda ao artigo 3° e 4°, da Lei Complementar n° 118/2005, que prescrevem:
Art. 3°Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.
O citado artigo 4° tinha por finalidade atribuir eficácia retroativa à inovação veiculada pelo artigo 3°. Com efeito, o artigo 106, do Código Tributário Nacional é nos seguintes termos:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
O Supremo Tribunal Federal decidiu em sessão do Pleno, aplicando a sistemática do artigo 5453-B, do Código de Processo Civil, que:
DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA -APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N° 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3°, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido. (Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário n° 566.621, DJe 10/10/2011, Rel. Ministra Ellen Gracie)
Os Conselheiros deste Conselho Administrativos de Recursos Fiscais devem reproduzir as decisões do Supremo Tribunal Federal, tomadas com fundamento no artigo 543-B, do antigo CPC/1973, na forma do artigo 62, §2°, do atual RICARF (Portaria MF n° 343/2015), verbis:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 2° As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Sobreleva considerar, ainda, que a inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4°, da Lei Complementar n° 118/06 pode ser proclamada por este Colegiado em observância ao próprio RICARF (Portaria MF n° 343/2015), termos do artigo 62, §1°, I e II, alínea b:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 1° O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I- que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal;
II- que fundamente crédito tributário objeto de:
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária;
O citado dispositivo regimental encontra fundamento no artigo 26-A, do Decreto n° 70.235/1972:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009) (...)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei n° 11.941, de 2009)
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei n° 11.941, de 2009)
Diante de todo o acima, entendo necessário adotar o entendimento do STF no julgamento acima, que reconheceu:
(i)que a LC 118/2005 não é interpretativa, tendo alterado o prazo para restituição de indébito de 10 anos (contados do fato gerador), para 5 anos (do pagamento indevido).
(ii)a segunda parte do artigo 4°, da Lei Complementar n° 118/05, é inconstitucional;
(iii)o novo prazo para restituição de indébito (5 anos) só seria aplicável às ações ajuizadas a partir de 9/06/2005.
Cumpre destacar, ainda, que o CARF aprovou Enunciado de Súmula em sentido similar, dispondo que:
Súmula CARF n° 91: Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.
No caso destes autos, o Despacho Decisório e a DRJ negaram o direito creditório do contribuinte reconhecendo a decadência do direito à restituição e compensação quanto ao saldo negativo de 1998, tendo sido apresentada declaração de compensação em 2004. 
Tal posicionamento não se coaduna com o entendimento do Pleno do Supremo Tribunal Federal tampouco com a Súmula 91 do CARF. 
Como a DCOMP é anterior a 09/06/2005, e o crédito informado é saldo negativo de IRPJ do ano de 1998, aplica-se a citada súmula.
Sendo assim, restou prejudicada a análise do mérito da compensação desde sua origem, já que foi equivocadamente interrompida pela prescrição do crédito decidida no despacho decisório, confirmada pela DRJ. Afastada a prescrição, a fim de evitar supressão de instância no julgamento da lide, o processo deve retornar à origem para que seja então analisado o direito creditório.
Conclusão
Conclui-se que, afastada a prescrição do saldo negativo informado na declaração de compensação, conforme Súmula CARF n° 91, o processo deve retornar à unidade preparadora para análise do crédito (saldo negativo de 1998).
Diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para acatar o prazo prescricional de dez anos, conforme Súmula n° 91, determinando o retorno do processo à unidade preparadora para análise do crédito informado na declaração de compensação.
(assinado digitalmente)
Bianca Felícia Rothschild.
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Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso para afastar a prescri¢cdo do direito de pleitear a restituicdo, mas
sem homologar a compensacao, e determinar o retorno dos autos a unidade de origem para que
analise o mérito do pedido quanto a liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte,
antes, a apresentacdo de documentos, esclarecimentos e, se possivel, de retificagdes das
declaracBes apresentadas. Ao final, deverd ser proferido despacho decisério complementar,
retomando-se, a partir dai, o rito processual de praxe, inclusive quanto & apresentacdo de nova
manifestacdo de inconformidade em caso de indeferimento do pleito, nos termos do voto da
relatora.

(documento assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Bianca Felicia Rothschild - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José
Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Marcelo José Luz de Macedo (suplente convocado),
Giovana Pereira de Paiva Leite, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocado),
Bianca Felicia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
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Relatoério

Inicialmente, adota-se parte do relatério da decisdo recorrida, o qual bem retrata
os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até entdo:

Trata 0 presente processo de direito creditério relativo a saldo negativo de
Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ, apurado no periodo de 01/01/1998 a
31/12/1998, no valor original de R$ 114.040,71, objeto da Declaracdo de
Compensagdo - DCOMP n° 22524.65768.140504.1.3.02-6750, transmitida em
14/05/2004, para extin¢do de débitos no valor principal de R$ 228.104,23.

Em 14/03/2008 o contribuinte foi cientificado da ndo-homologacdo da
compensacao em razdo do motivo assim expresso no despacho decisorio de fl. 1:

Analisadas as informacGes prestadas no documento acima identificado, constatou-se que

na data de transmissdo do PER/DCOMP com demonstrativo de crédito ji estava extinto

o direito de utilizacdo do saldo negativo em virtude do decurso do prazo de cinco anos
entre a data de transmissdo do PER/DCOMP e a data de apuracdo do saldo negativo.

()

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n" 5.172, de 1966 (Codigo Tributario Nacional),
Inciso lido Paragrafo lo do art. 6da Lei 9.430, de 1996, Art. 5oda IN SRF 600, de 2005.
Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Inconformado, o interessado, por intermédio de seu advogado e procurador,
protocolizou a manifestagdo de inconformidade de fls. 10/18, em 11/04/2008,

juntando os documentos de fls. 19/240 e apresentando, em sua defesa, as seguintes
razBes de fato e de direito:

. Argumenta que o saldo negativo somente foi gerado por forga de
retificacdo da DIPJ Ano calendario 1998 enviada em 19 de abril de 2004. E, antes da
aludida retificacdo, a requerente ndo possuia a disponibilidade do crédito passivel de
aproveitamento por intermédio da compensacdo tributaria.

. Na sequéncia, opde-se & aplicacdo retroativa da Lei Complementar n°
118/2005 e defende, nos termos do art. 168,1 c/c art. 156, VII do Cadigo Tributario
Nacional - CTN, a possibilidade de compensagéo dentro dos 5 (cinco) anos contados a
partir da extin¢do do crédito tributario, mas esta verificada apos o transcurso do prazo
previsto no art. 150, 84°, também do CTN, para homologacéo do lancamento.

A deciséo da autoridade de primeira instancia julgou improcedente a manifestacao
de inconformidade da contribuinte, em decisdo cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Periodo de apuracdo: 01/01/1998 a 31/12/1998

RESTITUICAO OU COMPENSACAO. PRESCRICAO. TERMO INICIAL.
O direito de pleitear restituicdo, ou utilizar indébito em compensacéo,
extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da
extincao do crédito tributario.

LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. EXTINGAO DO CREDITO
TRIBUTARIO. Nos tributos sujeitos a lancamento por homologacdo, a
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extingcdo do crédito tributario ocorre no momento do pagamento antecipado de
que trata 0 8 10 do art. 150 do CTN.

SALDO NEGATIVO. ANTECIPAGCOES. As antecipacdes convertem-se em
pagamento extintivo do crédito tributario no encerramento do periodo de
apuracdo, momento a partir do qual, se superiores ao tributo ou contribuicdo
incidente sobre o lucro apurado, constituem indébito passivel de restituicdo ou
compensacao.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. A apreciacdo de
questionamentos relacionados a ilegalidade e inconstitucionalidade da
legislagdo tributaria ndo é de competéncia da autoridade administrativa, sendo
exclusiva do Poder Judiciério.

Solicitagéo Indeferida

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso
voluntério, repisando os argumentos levantados em sede de manifestacdo de inconformidade e
acrescentando razdes para reforma na decisdo recorrida.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Bianca Felicia Rothschild, Relatora.
Recurso VVoluntario

O recurso voluntario ¢ TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também as demais
condigdes de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.

Fatos

A recorrente apresentou PER/DCOMP com demonstrativo de crédito na data de
14/05/2004, referente ao saldo negativo de Imposto de Renda Pessoa Juridica apurado em
31/12/1998, gerado por forga de retificagdo da DIPJ ano-calendario 1998 enviada em
19/04/2004.

Submetida a analise pelas autoridades fiscais da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento de Jundiai, a pretendida compensacéo nao foi homologada, sob a justificativa de que
"na data de transmissdo do PER/DCOMP com demonstrativo de crédito ja estava extinto o
direito de utilizacdo do saldo negativo em virtude do decurso do prazo de cinco anos entre a
data da transmissdo do PER/DCOMP e a data de apuracéo do saldo negativo ."

A recorrente apresentou a competente manifestacdo de inconformidade, a qual foi
levada a julgamento e indeferida, sob o entendimento de que "o direito de pleitear restituicdo, ou
utilizar indébito em compensacdo, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos,
contados da data da extin¢éo do crédito tributario.”

Decadéncia do crédito de saldo negativo de 1998

O recurso voluntario trata da interpretacao do artigo 168, 1, do Cddigo Tributario
Nacional, que prevé:

Art. 168. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos, contados:

I- nas hipdtese dos incisos | e 1l do artigo 165, da data da extin¢do do crédito tributério;

A interpretacdo do dispositivo relaciona-se, ainda ao artigo 3° e 4°, da Lei
Complementar n° 118/2005, que prescrevem:

Art. 3°Para efeito de interpretacdo do inciso | do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Cddigo Tributario Nacional, a extingdo do crédito tributario ocorre,
no caso de tributo sujeito a lancamento por homologagdo, no momento do pagamento
antecipado de que trata o 8 1o do art. 150 da referida Lei.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias ap6s sua publicagdo, observado,
guanto ao art. 30, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Codigo Tributario Nacional.

O citado artigo 4° tinha por finalidade atribuir eficacia retroativa a inovacao
veiculada pelo artigo 3°. Com efeito, o artigo 106, do Cddigo Tributario Nacional é nos
seguintes termos:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a aplicacéo de
penalidade a infracdo dos dispositivos interpretados;
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O Supremo Tribunal Federal decidiu em sessdo do Pleno, aplicando a sistematica

do artigo 5453-B, do Cddigo de Processo Civil, que:

DIREITO TRIBUTARIO - LEI INTERPRETATIVA -APLICACAO RETROATIVA
DA LEI COMPLEMENTAR N° 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAGAO A
SEGURANGCA JURIDICA - NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA VACACIO
LEGIS - APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETICAO OU
COMPENSAGAO DE INDEBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE
9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientacdo da Primeira Secédo
do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lancamento por homologacéo, o
prazo para repeticdo ou compensacao de indébito era de 10 anos contados do seu fato
gerador, tendo em conta a aplicacdo combinada dos arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, 1, do
CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovacdo
normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos
contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade,
inova no mundo juridico deve ser considerada como lei nova. Inocorréncia de violagdo a
autonomia e independéncia dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa
também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto a sua natureza,
validade e aplicacdo. A aplicacdo retroativa de novo e reduzido prazo para a repeticdo
ou compensacao de indébito tributario estipulado por lei nova, fulminando, de imediato,
pretensGes deduzidas tempestivamente & luz do prazo entdo aplicavel, bem como a
aplicacdo imediata as pretensdes pendentes de ajuizamento quando da publicacéo da lei,
sem resguardo de nenhuma regra de transicdo, implicam ofensa ao principio da
seguranca juridica em seus conteidos de protecéo da confianca e de garantia do acesso a
Justica. Afastando-se as aplicag¢fes inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a
eficacia da norma, permite-se a aplicacdo do prazo reduzido relativamente as acbes
ajuizadas ap0s a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no
enunciado 445 da Sumula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu
aos contribuintes ndo apenas que tomassem ciéncia do novo prazo, mas também que
ajuizassem as acOes necessarias a tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028
do Cddigo Civil, pois, ndo havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicacdo do
novo prazo na maior extensdo possivel, descabida sua aplicagcdo por analogia. Além
disso, ndo se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrério.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da LC 118/05,
considerando-se valida a aplicacdo do novo prazo de 5 anos tdo-somente as acdes
ajuizadas apds o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005. Aplicacdo do art. 543-B, § 3°, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinario desprovido. (Tribunal Pleno, Recurso Extraordinario n°
566.621, DJe 10/10/2011, Rel. Ministra Ellen Gracie)

Os Conselheiros deste Conselho Administrativos de Recursos Fiscais devem

reproduzir as decisdes do Supremo Tribunal Federal, tomadas com fundamento no artigo 543-B,
do antigo CPC/1973, na forma do artigo 62, 82°, do atual RICARF (Portaria MF n° 343/2015),

verbis:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

8 2° As decisBes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no &mbito do CARF.

Sobreleva considerar, ainda, que a inconstitucionalidade da segunda parte do

artigo 4°, da Lei Complementar n° 118/06 pode ser proclamada por este Colegiado em
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observancia ao proprio RICARF (Portaria MF n° 343/2015), termos do artigo 62, 81°, | e I,
alinea b:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

| - gue ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal,

Il - que fundamente crédito tributario objeto de:

b) Decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica,
em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°® 13.105, de 2015 - Cddigo de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administra¢do Tributaria;

O citado dispositivo regimental encontra fundamento no artigo 26-A, do Decreto
n° 70.235/1972:

Art. 26-A. No &mbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redacéo dada pela Lei n® 11.941,
de 2009) (...)

8 60 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009)

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

Diante de todo o acima, entendo necessario adotar o entendimento do STF no
julgamento acima, que reconheceu:

M que a LC 118/2005 ndo é interpretativa, tendo alterado o prazo para
restituicdo de indébito de 10 anos (contados do fato gerador), para 5 anos (do pagamento
indevido).

(i)  a segunda parte do artigo 4°, da Lei Complementar n° 118/05, é
inconstitucional;

(ili) o novo prazo para restituicdo de indebito (5 anos) sO seria aplicavel as
acoes ajuizadas a partir de 9/06/2005.

Cumpre destacar, ainda, que 0 CARF aprovou Enunciado de Simula em sentido
similar, dispondo que:

Stmula CARF n°® 91: Ao pedido de restituicdo pleiteado administrativamente
antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lancamento por homologacéo, aplica-se
0 prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.

No caso destes autos, o Despacho Decisorio e a DRJ negaram o direito creditdrio
do contribuinte reconhecendo a decadéncia do direito a restituicdo e compensacdo quanto ao
saldo negativo de 1998, tendo sido apresentada declaragcdo de compensacéo em 2004.

Tal posicionamento ndo se coaduna com o entendimento do Pleno do Supremo
Tribunal Federal tampouco com a Simula 91 do CARF.
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Como a DCOMP ¢ anterior a 09/06/2005, e o crédito informado é saldo
negativo de IRPJ do ano de 1998, aplica-se a citada sumula.

Sendo assim, restou prejudicada a analise do mérito da compensacédo desde sua
origem, j& que foi equivocadamente interrompida pela prescricdo do crédito decidida no
despacho decisério, confirmada pela DRJ. Afastada a prescricdo, a fim de evitar supressao de
instancia no julgamento da lide, o processo deve retornar a origem para que seja entdo analisado
o direito creditorio.

Conclusédo

Conclui-se que, afastada a prescricio do saldo negativo informado na
declaracdo de compensacao, conforme Simula CARF n° 91, o processo deve retornar a unidade
preparadora para analise do crédito (saldo negativo de 1998).

Diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntéario,
para acatar o prazo prescricional de dez anos, conforme Sumula n°® 91, determinando o retorno
do processo a unidade preparadora para analise do crédito informado na declaracdo de
compensacéo.

(assinado digitalmente)
Bianca Felicia Rothschild.



